
SECRETARIA MUNICIP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No OOs7t2O22 PREGÃO ELETRONICO Na 003712022,
pRocEsso ADMINISTRATM No 001.0009838/2022, REGISTRO DE PREçO PARA
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIçÃO DE UM PICKUP AMBULANCIA4X4 -DIESEL
.CABINE SIMPLES - VEÍCULO ZERO KM, CONFORME ESPECIFICAÇÔES/DESCRIÇÃO
rÉcurce r orMArs coNDIÇÕrs orsrt EoITAL E sEUs ANExos.
VALIDADE: a2 IDOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracrruca-PI, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público intemq com sede na Av. Cel
Pedro de Brito s/n, centro, Piacuruca-Pl, inscrito no CNPJ ne 1-1,.837.9'25N001{8, neste ato
representado pela Ilma. Sra. Ruana Priscila Spindola Melo Trindade, Secretária Mr.rnicipal portadora
do CPF: 002.300.953-90, doravante denominada DETENTOR"/CONTRATANTE, e de outro lado,
d EMPTESA: MANUPA COMERCIO E)(PORTAÇÃO IMPORTAÇÀO DE EQUIPAMENTOS
E VEÍCLJLOS ADAPTADOS LTDÀ inscrita no CNPJ 03.093.776100L2-U, estabelecida na Rua
Astrobaldo Passos, no 935, Bairro Vermelha, Teresina-Pl, CEP: 64.018.070, inscrita no CNPJ sob
on.e 03.093.77610012-4/., representada pelo Sr. Airton Luís Vasconcelos Feitosa, portador do RG
-1,.564.676 SSP PL CPF 455.736.197-72, doravante denominada
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo nq

001.0009838/2022, Pregão Eletrônico n.e 003712022, na, forma da Lei nq 10.520, de 17107102 e,

Decreto Federal 5.450, de 3U0512005, Deceto Federal 5.504, de 0510812005, Lei Estadual 6.301

de 0201/13.Dec. Estadual ne 11.346 de 30/03/04 Decreto Estadual na 11.319104, subsidiariamente
a Lei ne 8.666193, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para REGISTRO DE
PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE UM PICKUP AMBULANCIA
4X4 _ DIESEL {ABINE SIMPLES _ VEÍCULO ZERO KM, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO TÉCNICA E DEMAIS CONDIÇÔES DESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

OB|ETO: O obieto desta Ata é o Íegistro dos preços resultantes das negociações oriundas do
Pregão Eletrônico na 003712022, com obietivo de disponibilizar a PreÍeitura Municipal de
Piracuruca e/ou Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa
para REGISTRO DE PREÇO

B ET DE TEL TA Ão ERÁ ENTRE UEDEA ODE
REFERENCIA./PROIETO BÁSICO

EMPRESA: MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA CNPJ sob o n.a 03.093.776t0OL2-44.
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\TÍculo rtpo PICK LIp MÂRCA: ToYorA MoDELo: HILUX cs
ADAPTADA PARA AMBULÀNCIA COMORME ESPECTFICAÇÁO

ABAD(O:
plcKup 4x4 - DIESEL - CABINE SIMpLES - vEÍculo zERo KM.
porÊNcIA NdMMA LÍer,'rDA 18s cv @3.600 RpN4

TRANsNdssÃo rrpo MANUAL 6 vELocIDADEg FREIoS

DIANTEIROS A DISCO CALIPER FLUTUANTE E TRASEIRO A
TAMBo& TRAÇÁo 4x4 MEDTDAS EXTERNAS coMpRIMENTo
surgplon nÁ s,:zo, LARCLRA st pERloR Fú 2.130, ENTRE Elxo
supERIoR HÁ 3.090, coMpRIMENTo INTERNo DA
AMBULÂNCIA supERroR Íú 2320, TANeLE DE coN.BUsrÍlB-
sr,TERroR lú 7s L, DB.EÇÃo rnDRÁuucA ou rr-ÉTrucÀ
PNEUS RÂDIÁIS 245U0 R 16", ALTERNADOR 1,(0 A" BATERIA 12V
- 70 Alr, CAPACIDÂDE DE cARcA supERroR HÁ 1.2m KG pESo

EM ORDEM DE MÂRCHA lZO KG.
DESCRITTVo DA TriÁNSFoRMAÇÃo, AlvauLÀNClÁ
coNFEcctoNADo EM BAú DE FIBRA DE vtDRo coM
Isot-AMENTo rERMo - Acúsflco; REVESTIMENTo INTERNo
NAS LATERÂ]S E TÉTO EI,l (PRFV) FIBRÂ DE VIDRO; PEO
ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE 'V,IDRO SEM EMENDAS PARÁ
ToTAL HIGIENZAÇÃo CoM TRILHo EM FIBRA PARA
ENInADA Ê SAÍDA DA MÂCÀ; ÂRMÁRIo INTERNo
LocALrzADo NA REGúo supERIoR EM FIBRA DE wDRo;
BALCAO COM LOCAL PARA MEDICAMENIOS E SUPORTE
PARA hrsrAlAÇÃo DE EetnpAMÉNTos; TLL,MNAÇÀo
INTERNA EM LED U V; 02 TOMADAS INTERNÂS 2P+T 110 VCA;
INVERSOR DE VOLTAGEM 400 WATTS;02 TOMADA INTERNÁ 12

VCC; SINAUZAÇÀO BARRA COM SRENE ELETRÔNICA E 01

Tor4 LUZES DE ADvERTÊNctÁ FIXADAS NAs LATERAIS Do
vEíci,Lo, sENDo rRÊs EM CADA LADo E 02 NA TRASEIRAj
MÁ.cA RETR.TiTIL coM coMpRIMENro supERloR A L9oM coM
A C-ABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEICU LO; COM PES

DoBRÁvEIs. stsrEMA EscAMorEÁvEL: pRolTDA DE

RoDZIos coNFECctoNADos EM MATERIAIS RESISTENTES A
O)ODAÇAO, COM PNEUS DE BORRÁCHA MÁOÇA E SISTEMA

DE FREIOSj COM TRAVA DE SECLIRÀNÇA PARA EVITA-R O
FECHAMENTO INVOLUNIÁRIO DÀS PERNAS DÂ MACA
euANDo NA po$ÇÃo ESTENDIDA, pRoJE-rÂDA DE FoRMA A
PERMITIR A RAPTDA RETIRADA E INSERçÃo DA VÍTIMÁ No
COMPARTIMENTO DA VIATTIRA, COM A UTÍLIZAçAO DE LM
stsrEMA DE RETRÁ,cÃo Dos pEs ACtoNADo pELo nRópRIo
IMPII-SO DA À,í]ACA PAIL{ DENTRO E PARÂ FORA DO
COMPARTIMEITO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS
LIMÂ pEssoA. EsrA MACA DEVE DtspoR DE rRÊs cn'.ITos DEL.
SEGURANÇA FXOS A MESMA, EQI,'IPADOS COM TRÁVAS
RÁPIDA9 QUE PERMTAM PERFEITA SEGURANçA E
DEsm.rcATE RÁprDo, sEM Rrscos PARA A vfrlMA. DEVE sR
pRovIDA DE stsrEMA DE ELEvAçÀo Do rRoNCo Do
PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E STIPORTAR NESTE
ITEM pESo MÍNIMo DE 100 KG; BANCo LATERAL PARA 02

PESSOAS COM CINTOS DE SEGTIRANÇA INDMDUAL,
ESToFAMENToS EM CoI,'RVIN DE ALTA RESISTÊNCIÀ CoM
ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTÀS INDI{DUAIS; SLTPORTE
pArLA Fr&ÀÇÂo DE uM crLrN'DRo DE oxrcÊMo coM
CAPACIDADE DE 15 LNROS; CILINDRO OE OXCÊMO COIT
CATACIDADE DE 15 LNROS; RÉGUA DE OXCÊIITO OT OS

poNTÁs coM FLt xôMETRo / ASPIRADoR / UMIDIFICADo&
REDE DE o)ocÊMo coM vÁLvL,I-A E MANôMETRo EM
LoCAL DE FÁCIL USUALTZAÇÃO; T,MA JANELÁ NA LATERAL
COM VIDRO CORREDIÇO, FIXADA SEM BORRACHA PARA

0l R$ 310.000,00 R$ 310.000,00

N
\Ar.(.1 Pldr o Cc Urit,) s'n. (i.nro - Ptrnc u-r rn?iaui - 6-l:40-000 - C\ Pl: llrl?925./00ill-03'ir6)ll,1l':59r) slvq pmcüú.r n, gor b.
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SECRETARIÀ MUNICIP

1.1.1 - O veiculo, obleto desta ücitação setá solicitada diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)

de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza,

conforme a disposição dos lotet itens e subitens e ainda indicações constantes das relações do
anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais Íomecidos deverào
ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem

quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de

03(três) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentor(es).
7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entretue, após solicitação Íormal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI, para qualquer das

unidades dos órgãos e entes municipais(s) nos endereços indicados pelas unidades
requisitantes, dentro do Município de Piracuruca - PL

1.3 - Desde a data da assinatuÍa da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se

obriga(m) adotar todas e quaisquer proüdências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o

abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.

1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca náo se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITACAO, E DA PRESTACAO DE SERVICO E DO FORNECIMENTO
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MELHOR VEDAÇÃO E SAÍDA DE AGUA; VIDROS NAS DUAS

PORTAS TRASEIRÂS COM SERIGRAFIA T PELÍCULA OPACA;
CONIUNTO COMPLETO DE FECTIADLIRA, TRINCOS, DOIS

AMORTECEDORES SENDO I,\4 EM CADA PORTA; DUAS
PORTAS TRASEIRAS EM FIBRA COM ABERTTJRA LATERAL DE

FOLIIÁ DLIPLA, L,M VENTILADOR INTERNO NO TETO DA
AMBLILÀNCIA COM PROTEÇÀO DE CUPLILA DE FERA, L,M

EXAUSTOR INTERNO NO TETO DA AMBTJ'I-ÂNCIA COM
PROTEÇÃO DE CÚ?ULA DE FERA; PINTTJRA EXIERNA NA COR

DO }EiCLÍI-O; - INSTAI.A.ÇÃO DE 01 SI,TORTE PARA SORO E

PLASMA FIXÁDO NO BAIÁÚ5TRE; BALAÚSTRE FtxADO NO
TETO; REFORÇO FIXADO NO PISO, EMBAIXO DE ToDAS As
RODAS DA MACA EM ALUMINIO, SERIGRATh PADRÃO
AMBULÂNCh; CAV]DADE PARA COMUMCAçÃO COM A
CABINE; FoRNECIMENTO DE VINIL ADESÍVO PARA CRÁfISMO
DO !'EÍCULq COMPOSTO POR (CRUZÉS) E PALA\tA
(AMBI]'LÂNCIA) NO CAPÔ, !'IDROS LATERAIS E VIDROs
TRASEIROS; AR CoNDICIoNADO Pâ.RA PACIENTE. ALARME
SONORO DE RÉ. ACOMPANITADO DE CCT (COMPROVANTE DE
CAPACIIAçÃO TÉCMCA) E CERTIDÃO DE ADEQUAçÃO E

LECISLAçÃO DO TRÂNSITO (CAT).

VALOR TOTAL DO LOTE I RS 310,0N,00(trezentos e ilez nil leais)

2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emitir Ordem de Fomecimento (OF) - ou instrumento equivalente - N

A! ( .1. Pcdrl. d. Bnto s n. ( c ro- PúacuucàPirui- 64-140-000 - CNPJ II8tl9250l)01-0Í-r§6)I111-15')"-rstrÍrúr.urLrrIrEo!hr
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SECRETARIA MUNICIP

contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo
com consequente Empenho Prévio, aos detentoÍes da Ata.

2.2. Da Prestação de Serviço
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão

emitir Ordens de Fomecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do materiaf preço unitário e total e prazo de fomecimento, com consequente

Empenho Prévio, aos detentores da At4 depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Urbanismo, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

O objeto desta licitação deverão ser fomecidos em conformidade com o Termo de ReÍerência

nos prazos e especificações como se aqui estivesse kanscrito.

3. DO MATERIAL
3.1 O veículo a ser fomecido, no caso de não esteiam pÍevistos na substituição de acordo com
o Projeto Básicofiermo de ReÍerência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor

de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de

Piracuruca, e em total conÍormidade com as especificações constantes do anexo I do edital de

Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADEDOREGISTRODEPREçOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da publica$o da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que
haia interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte, conÍorme prevê

§10 do art. 30 da Lei Estadual n0 6.301 de 0?/0U1,3 c/c o parágrafo único do art. 20 do Decreto
Estadual na 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá maniÍestar, por escrito, seu

eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausência

do pronunciamento, dentro do ptazo, darâ enselo à Administração, a seu exclusivo critério, de

promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o direito a

qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUMCIPAL DE PIRACLIRUCA - PIAUI, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conÍorme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca intetrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seia prorrogada, na forma do subitem
acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA E DA DOTAÇÀO ORçAMENTARIA

5.1. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo de 90
(noventa) dias corridot conÍorme previsto no Termo de Referência do Edital, contados a partir do
envio eletrônico da Autorização de Fomecimento.
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SECR-ETARIA MUNICIP

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta ContÍato Perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Regisho de Preços, caso exigido por lei e a critério da

ContÍatante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (documentos originais).

5.3 As despesas correrão por conta de recursos oriundog conforme segue

6. UNIDADESREOUISITANTES:

7. PENALIDADES

7.1 A ücitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, enseiar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiveÍ a proposta,
falhar ou fraudaÍ na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

garantida a ampla defesa, e sem preiuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus

parágraÍos, todos da Lei Federal no 8.666193.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15

(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de ahaso a partir do 164 (décimo sexto) dia, até

o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 314 dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sarções previstas na Lei Federal na 8.666/93.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contÍatação, quando
a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalüação da contrâtante, no

P'iflÃÕüftüih

4.4.90.57.ü0 1035 500 10.302.0010.1035
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6.1 O obieto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca,
durante a sua vigência, desde que com a devida anuência da(s) detentora(s).
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SECRETARIA MUNICIP

cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da inÍração cometida.

'7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técrricas ou

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

exPensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a teÍceiros,

independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

c) praticaÍ por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudênci4 negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da contratada em reparar os danos causados.

1.6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o pr$uizo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acanetaÍ pequenos transtomos ao desenvolvimento das

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão

temporária e dedaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUMCIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contrataÍ nos seguintes prazos e situações: b.1)

por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.t) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado p§uízos significativos para a PREFEIIURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PTAUI;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver haüdo aplicação da sanção de
advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;

P'iflÃÕüftüth
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b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu obieto;
b.2.4) náo manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os

bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustÍação do procedimento ücitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contrataÍ
com o Estado do Piauí a licitante ou conkatadâ está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades coÍrtlatadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forzra da legislação pertinente.

7-8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade sera descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI, após garantida ptévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de deÍesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do art. 87 da Lei Federal
na 8.666193.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o s€u pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recuÍso nos termos do inciso XVII do
art. 40 da Lei 70.520102 c/c art. 109 da Lei federal ne 8666/93, observados os pÍazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recuÍsos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo preústo em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizada no óÍgão competente.

8. CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PRECOS
REGISTRADOS NA ATA:

?
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SECRETAR]A MUNICIPAL

8.L . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante

o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei no 8666193, com as alterações introduzidas pela Lei
federal ne 8.883194 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade
do objeto.

8.2. O fomecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela

designado, conÍorme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDICÕESDEPAGNMENIO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que Éica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para omprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se â sua contagem a partir da data em que estas Íorem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominaf observados os termos da legislação vigente.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 06 preços não serào
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes
conforrne previsão editalicia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais
aplicáveis à espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pela Caixa
Econômica Federal para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entÍe a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, indusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reaiustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de Piracuruca, no
caso de redução nos pÍeços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a

comunicar a empresa: MANUPA COMERCIO EXPORTAçÃO IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, inscrita no CNP] O3.Og3.776lOOt2-44,

estabelecida na Rua Astrobaldo Passos, n" 935, Bairro Vermelha, Teresina-Pl, CEP: 64.018.070,

inscrita no CNPI sob on.e 03.093.77610012-44, o novo preço que substituirá o então registrado,
podendo esta agir de ofício.

I''R[ FT,ITI.JRA MTJNICIIàI DE
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SECRETARIÂ }TUNICIP

t0.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de Preço
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido

10.4. O acompanhamento dos preços pela PreÍeitura Municipal de Piracuruca não desobriga

as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

A Ata de Registro de Preços podetá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
n.l. Pela empresa MANUPA COMERCIO EXPORTAçÃO IMPORTAÇÃo DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, inscrita no CNPJ 03.093.776/00"t2-44,

estabelecida na Rua Astrobaldo Passos, no 935, Bairro Vermelha, Teresina-P1, CEP: 64.018.070,

inscrita no CNPJ sob o n.q 03.093.77610012-44, quando:

I1.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

ll.l.2. a detentora não formalizar contÍato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

I1.1.3.

Preços;
a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);

ll.l.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

ll.l.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos preüstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no DOE/PL pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado
dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escÍito, comprovaÍ estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem preiuízos das

sanções cabíveis.

I L2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
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SECRETÀRIA MUNI

com antecedência de 30 (trinta) dias, Íacultada à Administração a aplica

previstas neste instrumento contÍatual, caso não aceitas as razões do pedido.

I 1.2.2. A Íescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso

XV (por fato da contratante), da Lei ne 8666193 deverá ser notificada exPressamente a

contÍatante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as

demais licitantes classificadas, para assumirem o Íomecimento do objeto da Ata de Registro de

Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condições propostas pela(s)

detentora(s).

I2. AUTORIZACÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS, OBIETO DA ATA E

d

c Ur
E

?
ê
o-

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da

Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para

fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o pÍeço
registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OF e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual peÍtencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
compeGncia.

t2.3. A contÍatação do objeto com pÍreço regiskado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a

autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

13.t. O compromisso de aquisição de bens só estaÍá caÍacterizado mediante recebimento da

nota de empenho, carta-contrâto ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de

Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, uma vez que este não apÍesenta comprornisso de aquisição, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão

caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei no 8666193, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

4r ( cl. PedJo dc B.ito s/õ. CcDt o - Pracwuc&?iaui- íÉ240-000 - CNPJ II 831 el5 0001'0§ - (86t llll-2590 ' qw* púrcuru.à pi gov.b.
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13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OF ota de

Empenho, protocolizados ou enviados através de correio eletrônico (email) ou outra Íorma
semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e

assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem

os recebeu, iuntando-se lua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serüços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da apücação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

t3.7. O preço a ser pago pelos órgãos e enês é o úgente na data em que o pedido for entregue

à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
requisitânte, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro de Preços da

PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este

deverá ser enviado pelo Correio, üa AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A deteÍltora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura Municipal de

Piracuruca-Pl toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

l3.10. As alteraçóes contÍatuais obedecerão à Lei ne 8666/93, e suas alterações ou legislação que

as üerem a substituir.

13.tl. Ao detentor da Ata cabe assegur o fomecimento do material conforme definido na sua

proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. PaÍa solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da cidade de Piracuruca, observadas as disposições constantes do § 6e do artigo
32 da Lei ne 8666/93.

Piracuruca-Pl, 09 de novembro de 2022.
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4.1 O p.e3€nl3 TERMO do caocslámêúo dos pÍêsos ,€glslrados p€lâ €mpE3a
FRAXCISCO J, ÚAGALHÁÉS POI{TES LÍDA, insciNo no CNPJ
,16.865.43:!10O01-m oÍiundoê ô AÍA DE REGISTRO OE PREÇOS Nô 0t30/2022,
rcÍsíênts €06 pmgos rcglslrados p€râ o llsm do LOIE l. o LoTE ll sêrá publ cãdo
no Diário OÍ€ial do6 Municipio§ (DOM) nos lermos do Ârt. 61. pâíàqraro unl.! da Lei
8.6€6/93 ê suâ6 anêía@s postenor€s.

4.2 Ootêrmino rlndâ a noliflc€ção do íornêcêdor dêlentor doê prêcos rEglekâÍlos pãrâ
os íns prêüstos no AÍi 5ó, indso LV da CF/E8

O pêsenl€ Temo é lâwsdo Em 02 (du€§) vjãs dâ igual 1êor e toíma, pa.â que píoduu 6

37 da CFl88, sobrsiud,c o da êRciência admlnlslÉliw ê dâ prevâlênclâ do inlorêass

3.1 Crnlorme dispêslo no ilem 11. ê 11 1 1 do presentê inskuÍEntô, ô Muni.ípio dê
Piraciiru.a'Pl por iítêrmédio da Secrêtâria Municipal de Adminislrâçào ê Finánças,
Órcão Gêrenc6do do SRP, dar por cân@lôdo os píêços rêgiskadc p€lo Íorneedú
rRÂNCISCO J. MÂGALHÃES PONTES LIDA, h6crlto no CNPJ
,15.E65.43r0001{0. delanlor dos pÍe@s rêoisl.âdos, aáo subsislindo, a p3.tir da
assinâtura desls t€rmo mnhuma oõígação as€.âdimplidô p€las pad€s.

3.2 O carcôlâ.n6nlo dõs pí6Ços rsgist âdos. náo âÍâstâ â âplicaçêo dss perÉridades
lêgais preü8las no Edilal e sous an€xôs qúe dêvoé sêÍ proc€3sâdê em gocad,r'êítô
púpÍb, oô3€Ívafl{b-sê em lodos os cêsos o conlradlúà s â amph d€Íesâ

sêus ,lrldrcos ê hgâis 6íeilos.

PiracuÍu.á+|. 11 ds novembm cle 2022.

Mêhoêl ÊancisÍo da Sitva
Sêctuátto lluolclp.l.t Adnhl.t .çzo e Ftnnça.
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&ni/*rriya ôík àn'i,
br:r lâltEr à rtuórr a.i&a{lo 3,.erútu ü.o,r sún,qu.r anr. 'intúI,..iàd+.§ ai/nô ditsró m.áIrl d" lt.tràiâú. ni) dt!ú. 1ô $'n ialr"Í,iLif ,nr rnr\tu n.
tmr. dê§r,nnq:ro P.! .ulrÍ.I..1rr
trl, .mF lrr<d. h.ráâ inidâs) o rül&r íbÍd$ Inq-ãlrr nhrt.r,B'ri§r.í rruti;
{..ÍrüridnLl§ .|tre â.r6dm a{1ílr$ N Er.ú., m{i.n,lo r n:úrs;io Jn .nnr.t od
h,*.!.i. dú atryn re,nnr liii,rt'rln,
4 nld.r{r.l-k,!,ár. üãs en\Ír!r\,,}(!i, 'rurrâ s
(ôú o asrÚô d. I'tâ!í. â llúsó d \ontâ{.rt. ?«á at dh .. p.!:s.nr3 íí in ànr.LIô t,ô,
I1rü!! a dJ,Ix xl\rdô nBl. tr rotírdn |.(rrr lry {tr rstet'!la1À1.'
. l ) .l r,l*nra mr r6nn. d.l CdrltJqí aiçll.
..:) !€ônr? s eArr rr!.aúd,Á d. iie-rlr/'rài, J s ârnllrllÉ .'dú:ràr.Ê aú.lo]r.!.riô
aÃíLli.hl ' .lr 

p.Éfr.r,
r.3) rrisn h,Éi.. íore tli l.,..,rr.Ooli.í1tu1e

-M'ixxetiiiten
.)np!iE.nrô éc .!$ rrividâd.s:

{{!(1É,!' Jr-i.,.1,,

"tr rillt',4$n,i
n.il,Baa.i:, mt*'íciá, rtLni .rin^i nrn,6

.'.tJN',.',*,rl ..
,, pr.í.arF 

^!à, 
o! ôn,tsLir gü,i.iurrro9n. FÍ

J" ':r,^ tr.li ,.ni\rr.
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l"rnrih«) tr,n1.l l{ri i trq
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íê.l.rar nrBal$rcí.demnÉ.omr"rl€ninúrs,drrn,úêrl

s2 Ô íôtur.íb d. ôhi.b
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P8., r qu.l pc n.r. lninár. Í§!;.irà r. @ P^Í gutn, Jqu.n J.k'Fir iurlEra'eii t'âíã
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